
 

 

VOTO DE PESAR 

 

Assunto: Voto de pesar referente ao falecimento 

do Senhor José Biondi Sobrinho, ocorrido no dia 

27 de janeiro de 2026. 

 

A Câmara Municipal de Cruzeiro/SP manifesta, com profundo pesar, o falecimento do 

Senhor José Biondi Sobrinho, ocorrido no dia 27 de janeiro de 2026. 

José Biondi Sobrinho foi um grande empresário, amplamente reconhecido por sua 

contribuição ao desenvolvimento econômico e social do município de Cruzeiro. Pessoa 

respeitada e admirada, construiu sua trajetória com trabalho, dedicação e espírito 

empreendedor, deixando um legado marcante para a cidade e para todos que tiveram o 

privilégio de conviver ao seu lado. 

Sua partida causa profunda consternação e deixa um vazio irreparável entre familiares, 

amigos e toda a comunidade cruzeirense, que sempre reconhecerá sua importância e sua 

história de vida exemplar. 

Neste momento de dor e luto, solidarizo-me com seus familiares e amigos, expressando 

minhas mais sinceras condolências e orações, para que encontrem conforto, força e 

serenidade para enfrentar essa irreparável perda. 

Que a memória do Senhor José Biondi Sobrinho permaneça sempre viva. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 27 de janeiro de 2026. 

 

Vereador Sérgio Antônio dos Santos MDB 
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